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PARECER AJL/CMT Nº 104/2020.                              Teresina (PI), 24 de julho de 2020. 

 

 

 

Assunto: Projeto de Lei Ordinária n° 122/2020 

Autor: Vereador Evandro Hidd 

Ementa: " Dispõe da obrigação dos edifícios comerciais e residenciais na instalação de 

dispenser contendo álcool 70% e disponibilização de relatório de higienização dos 

elevadores situados no município de Teresina e dá outras providências.” 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

O ilustre Vereador acima especificado apresentou Projeto de Lei Ordinária 

que “Dispõe da obrigação dos edifícios comerciais e residenciais na instalação de dispenser 

contendo álcool 70% e disponibilização de relatório de higienização dos elevadores 

situados no município de Teresina e dá outras providências.” 

Justificativa em anexo. 

Seguindo sistemática do processo legislativo municipal, esta Assessoria 

Jurídica Legislativa foi instada a emitir parecer jurídico. 

É, em síntese, o relatório. 

 

II – DO PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA 

E A POSSIBILIDADE DE MANIFESTAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA 

LEGISLATIVA 

 

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Teresina – RICMT 

estabelece o seguinte: 

Art. 56. As proposições sujeitas à deliberação do Plenário receberão 

parecer técnico-jurídico da Assessoria Jurídica Legislativa da Câmara 

Municipal de Teresina, devidamente assinado por Assessor Jurídico 

detentor de cargo de provimento efetivo. 

[...] 

§ 2º O parecer emitido pela Assessoria Jurídica Legislativa consistirá 

em orientação sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico, 

regimental e de técnica legislativa da respectiva proposição, podendo 

ser aceito ou rejeitado pelas comissões. (Texto alterado pela Resolução 
Normativa nº 101/2016, publicada no DOM  nº 1.993, de 19 de dezembro 

de 2016) 

§ 3º Caso a Comissão não acate o parecer técnico-jurídico, emitirá novo 
parecer, devidamente fundamentado, o qual prevalecerá. 
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Assim, a norma referida estabelece expressamente a possibilidade de 

emissão de parecer escrito sobre as proposições legislativas, exatamente o caso ora tratado. 

Contudo, impende salientar que a manifestação deste órgão de 

assessoramento jurídico, autorizada por norma deste Parlamento municipal, trata-se de 

orientação  meramente opinativa. Portanto, a opinião jurídica exarada neste parecer não 

tem força vinculante, podendo seus fundamentos ser utilizados ou não pelas Comissões 

Legislativas especializadas e pelos demais membros dessa Casa. 

Dessa forma, a opinião técnica desta Assessoria Jurídica não substitui a 

manifestação das Comissões especializadas e, por conseguinte, não atenta contra a 

soberania popular representada pela manifestação dos Vereadores, uma vez que somente os 

parlamentares, na condição de representantes eleitos do povo, podem analisar todas as 

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição. 

 

 

III – EXAME DE ADMISSIBILIDADE 

 

Inicialmente, observa-se que o projeto está devidamente subscrito por seu 

autor, além de trazer o assunto sucintamente registrado em ementa, em conformidade com 

o disposto nos arts. 99 e 100, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Teresina - RICMT. 

Observa-se, ainda, que o autor articulou justificativa escrita, atendendo ao 

disposto no art. 101 da mesma norma regimental. 

Quanto aos demais aspectos concernentes à redação legislativa, cumpre 

informar a competência da divisão de redação legislativa, conforme artigo 32 da 

Resolução Normativa nº 111/2018: 

Art. 32. À Divisão de Redação Legislativa (DRL) compete analisar as 

proposições legislativas prontas para deliberação pelo Plenário da 
Câmara Municipal, no tocante à técnica legislativa; supervisionar a 

elaboração das minutas de redação final, de redação para o segundo 

turno e de redação do vencido das proposições aprovadas pelo Plenário 
a ser submetida à Mesa, nos termos do Regimento Interno da Câmara 

Municipal; supervisionar a revisão dos textos finais das proposições 

Identificador: 310031003500320032003A00540052004100 Conferência em http://www.splonline.com.br/cmteresina/spl/autenticidade.



 

 

ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA 

Assessoria Jurídica Legislativa 

  
aprovadas terminativamente pelas Comissões, procedendo às 

adequações necessárias em observância aos preceitos de técnica 

legislativa; supervisionar a elaboração dos quadros comparativos das 
proposições em tramitação na Câmara Municipal, em cotejo com os 

textos da legislação vigente, das emendas apresentadas, da redação final 

aprovada e dos vetos; disponibilizar na internet, para acesso público, as 
redações finais, redações para o segundo turno e redações do vencido 

aprovadas pelo Plenário, os textos finais revisados das proposições 

aprovadas terminativamente pelas Comissões e os quadros comparativos 

das proposições em tramitação na Câmara Municipal; e executar 
atividades correlatas, com o auxílio das suas subunidades subordinadas. 

 

IV – ANÁLISE SOB OS PRISMAS LEGAL E CONSTITUCIONAL 

 

De início, impende registrar que o projeto de lei apresentado está voltada 

para promoção e defesa da saúde diante do surto da doença causado pelo novo coronavírus 

(COVID-19). 

Quanto à competência para legislar sobre a proteção e defesa da saúde, a 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 – CRFB/1988 estabelece, em seu 

art. 24, inciso XII, que essa será exercida concorrentemente pela União, Estados e Distrito 

Federal. Eis a sua redação:  

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

(...) 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; (grifo nosso)  

 

A par disso, é imperioso destacar que a doutrina majoritária entende que, 

naquilo que for demonstrado o interesse local, o Município pode legislar concorrentemente 

nas matérias do art. 24 da CRFB/88, suplementando a legislação federal e a estadual no 

que couber. Tal argumento encontra respaldo no art. 30, incisos I e II, da CRFB/88, bem 

como no art. 12, inciso I e art. 20, inciso I, alínea “a”, estes últimos extraídos da Lei 

Orgânica do Município de Teresina - LOM, respectivamente (grifos acrescidos): 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local;  
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II – suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

Art. 12. Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu 
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 

privativamente, as seguintes atribuições: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local;  

Art. 20. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar 

sobre as matérias de competência do Município, no que se refere ao 
seguinte: 

I - assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação 

federal e a estadual, notadamente no que concerne: 

a) à saúde, à assistência pública, à proteção e garantia às pessoas 

portadoras de deficiência;  

 

Convém trazer à baila, na mesma ordem de ideias, os ensinamentos 

expendidos por Gilmar Ferreira Mendes: 

A competência suplementar se exerce para regulamentar as normas 

federais e estaduais, inclusive as enumeradas no art. 24 da CF, a fim de 

atender, como melhor precisão, aos interesses surgidos das 
peculiaridades locais. (MENDES, Gilmar Ferreira. et. al. Curso de 
Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 776) (grifo nosso) 

Destarte, verifica-se que a matéria veiculada na proposta legal insere-se na 

competência legislativa do município (constitucionalidade formal orgânica).  

Ademais, o art. 23, inciso II, da CRFB/88 e o art. 13, incisos XIX, da LOM 

estabelecem ser competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios cuidar da saúde. 

A fim de corroborar a posição acima, impende registrar a recente decisão do 

STF em análise da Lei nº 13.979/2020 que "Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 

da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019", assentando que as providências adotadas pelo Governo 

Federal não afastam atos a serem praticados por Estado, o Distrito Federal e Município 
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considerada a competência concorrente na forma do artigo 23, inciso II, da Lei Maior. 

Nesse sentido, confira as explicações abaixo1:  

A Lei nº 13.979/2020 prevê medidas que poderão ser adotadas pelo 

Brasil para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus.  

A MP 926/2020 alterou o caput e o inciso VI do art. 3º da Lei nº 

13.979/2020 e acrescentou os §§ 8º a 11 ao art. 3º da Lei nº 13.979/2020. 

Foi ajuizada uma ADI contra esta MP. 

O STF, ao apreciar a medida cautelar, decidiu: 

• confirmar a medida acauteladora concedida monocraticamente pelo 

Relator para “tornar explícita, no campo pedagógico e na dicção do 

Supremo, a competência concorrente.” Em outras palavras, as 
providências adotadas pelo Governo Federal “não afastam atos a serem 

praticados por Estado, o Distrito Federal e Município considerada a 

competência concorrente na forma do artigo 23, inciso II, da Lei Maior.” 

• dar interpretação conforme à Constituição ao § 9º do art. 3º da Lei nº 

13.979/2020, a fim de explicitar que o Presidente da República pode 
dispor, mediante decreto, sobre os serviços públicos e atividades 

essenciais, no entanto, esse decreto deverá preservar a atribuição de 

cada esfera de governo, nos termos do inciso I do art. 198 da 
Constituição Federal. STF. Plenário. ADI 6341 MC-Ref/DF, Rel. Min. 

Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Edson Fachin, julgado em 15/4/2020 

(Info 973). 

Cumpre destacar ainda que a promoção de políticas públicas de redução do 

risco de doença é dever do Poder Público. Nesse sentido o disposto na Constituição 

Federal: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações 

e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

 

                                                
1 CAVALCANTE, Márcio André Lopes. Além da União, os Estados/DF e Municípios também podem 

adotar medidas de combate ao coronavírus considerando que a proteção da saúde é de competência 

concorrente; o Presidente pode definir as atividades essenciais, mas preservando a autonomia dos 

entes. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 

<https://www.buscadordizerodireito.com.br/jurisprudencia/detalhes/5bca8566db79f3788be9efd96c9ed70d>. 

Acesso em: 24/07/2020 
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 No mesmo sentido, cabe expor os seguintes dispositivos legais constantes 

na LOM, os quais versam sobre o assunto:   

Art. 206. A Saúde é direito de todos e dever do Poder Público, 

assegurado mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução de riscos de doenças e outros agravos e ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços destinados a sua promoção, proteção e 

recuperação, com prioridade para as atividades de vigilância sanitária e 

epidemiológica. 

Art. 212 O Poder Público Municipal incorporará práticas alternativas 

de saúde, considerando a experiência de grupos ou instituições, e de 

defesa dos direitos da mulher, da criança, do adolescente e do idoso. 
  

Quanto à interferência do Estado na iniciativa privada, assim prevê o art. 

170, caput, da CRFB/88, senão vejamos: 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho 

humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência 

digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 

princípios:  (grifo nosso)  

 

A Carta Magna, com tal previsão, não impede a intervenção estatal no 

campo de atuação privado, veda somente as interferências desarrazoadas, pois, caso 

contrário, ao gerar encargos excessivos à iniciativa privada, poderia dificultar ou mesmo 

inviabilizar o setor econômico.       

Dessa forma, o projeto de lei não gera encargos excessivos à iniciativa 

privada, encontrando fundamento no poder de polícia administrativa do Município, poder 

inerente à Administração Municipal para restringir ou limitar direitos em benefício da 

coletividade, cuja definição nos é dada pelo art. 78, do Código Tributário Nacional – CTN 

(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966): 

Art. 78. Considera-se poder de polícia a atividade da Administração 

Pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, 

regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse 

público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à 

disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades 

econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder 

Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos 

direitos individuais ou coletivos. (grifo nosso) 
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Por fim, quanto à iniciativa para legislar sobre o tema, tal assunto não se 

insere nas matérias entre as quais cabe exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo dar 

início ao processo legislativo, podendo dispor sobre a matéria qualquer parlamentar, nos 

termos do art. 50 da LOM, in verbis: 

 

Art. 50. A iniciativa das leis cabe ao Vereador, às Comissões 

permanentes da Câmara, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. 

 

Em arremate, conclui-se que a proposição legislativa vai ao encontro do 

ordenamento jurídico, haja vista que disciplina, em âmbito municipal, com fulcro em bases 

constitucionalmente legítimas, medidas de combate ao coronavírus sob o enfoque da 

proteção da saúde. 

  

V - CONCLUSÃO 

 

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela 

 VIABILIDADE  da tramitação, discussão e votação do projeto de lei ora 

examinado. 

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta 

Casa Legislativa. 
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